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Humberto de Jesus Coelho Almeida e Silva, com a remuneração cor-
respondente à 2.ª posição remuneratória, 2.º nível remuneratório da tabela 
remuneratória única, a que corresponde o montante pecuniário de 532,08 €.

José Augusto Bolete Martins, com a remuneração correspondente à 
2.ª posição remuneratória, 2.º nível remuneratório da tabela remunera-
tória única, a que corresponde o montante pecuniário de 532,08 €.

Dois lugares de assistente operacional (condutores de máquinas de 
terraplanagem/motoristas de automóveis pesados de passageiros):

Nuno Miguel Ferreira Pratas Lopes, com a remuneração corres-
pondente à 2.ª posição remuneratória, 2.º nível remuneratório da ta-
bela remuneratória única, a que corresponde o montante pecuniário 
de 532,08 €.

Paulo José Mendes de Matos, com a remuneração correspondente à 
2.ª posição remuneratória, 2.º nível remuneratório da tabela remunera-
tória única, a que corresponde o montante pecuniário de 532,08 €.

Dois lugares de assistente operacionais (sector de parques e jardins):
Miguel Ângelo Conchinhas Alexandre, com a remuneração cor-

respondente à 1.ª posição remuneratória, 1.º nível remuneratório da 
tabela remuneratória única, a que corresponde o montante pecuniário 
de 475,00 €.

Zulmira da Costa Estevinha Alexandre, com a remuneração corres-
pondente à 1.ª posição remuneratória, 1.º nível remuneratório da tabela 
remuneratória única, a que corresponde o montante pecuniário de 475,00 €.

Seis lugares (funções na área de actividade da Divisão de Obras):
Pedro Miguel Agostinho Paulo, com remuneração correspondente à 

1.ª posição remuneratória, 1.º nível remuneratório da tabela remunera-
tória única, a que corresponde o montante pecuniário de 475,00 €.

Pedro Alexandre de Matos Evaristo Feliciano, com a remuneração cor-
respondente à 1.ª posição remuneratória, 1.º nível remuneratório da tabela 
remuneratória única, a que corresponde o montante pecuniário de 475,00 €.

Carlos Manuel Raimundo Lopes, com a remuneração correspondente 
à 1.ª posição remuneratória, 1.º nível remuneratório da tabela remunera-
tória única, a que corresponde o montante pecuniário de 475,00 €.

Luís Manuel Flores Mota, com a remuneração correspondente à 
1.ª posição remuneratória, 1.º nível remuneratório da tabela remunera-
tória única, a que corresponde o montante pecuniário de 475,00  €.

João Francisco Estrela Moura Guedes, com a remuneração corres-
pondente à 1.ª posição remuneratória, 1.º nível remuneratório da tabela 
remuneratória única, a que corresponde o montante pecuniário de 475,00 €.

Lucílio Jorge Ferreira, com a remuneração correspondente à 1.ª po-
sição remuneratória, 1.º nível remuneratório da tabela remuneratória 
única, a que corresponde o montante pecuniário de 475,00 €.

O período experimental terá a duração de 90 dias, conforme previsto 
na alínea a) do artigo 76.º da Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro.

Mais se torna público que a composição do júri para efeitos de acom-
panhamento e avaliação final do período experimental será o mesmo do 
procedimento concursal.

7 de Junho de 2010. — O Presidente da Câmara Municipal, Jorge 
Manuel Martins de Jesus.

303349175 

 Aviso n.º 12126/2010

Concessão de licença sem remuneração
Para os devidos efeitos, torna-se público que, por deliberação desta 

Câmara Municipal em reunião realizada a 19 de Maio de 2010, foi de-
ferido o pedido de licença sem remuneração pelo período de 11 meses, 
com início em 1 de Julho de 2010, ao abrigo do disposto nos artigos 
234.º e 235.º da Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro, ao encarregado 
geral operacional Manuel da Silva Monteiro.

7 de Junho de 2010. — O Presidente da Câmara Municipal, Jorge 
Manuel Martins de Jesus.

303349831 

 MUNICÍPIO DE GONDOMAR

Aviso n.º 12127/2010
Para os devidos efeitos, torna-se público que por meu despacho de 30 

de Abril de 2010, e nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 24.º da Lei 
n.º 2/2004 de 15 de Janeiro, alterada e republicada pela Lei n.º 51/2005 
de 30/08, aplicado à Administração Local pelo Decreto-Lei n.º 93/2004 

de 20 de Abril, alterado e republicado pelo Decreto-Lei n.º 104/2006 de 
7/06, foi determinada a renovação da comissão de serviço, por mais três 
anos, do Técnico Superior, Dr. Joaquim Jaime Costa Castro Sousa, no 
cargo de Chefe de Divisão de Cultura, Desporto, Juventude e Animação, 
com efeitos a partir de 20 de Junho de 2010.

Paços do Município de Gondomar, 28 de Maio de 2010. — Por delega-
ção do Presidente da Câmara, a Directora de Departamento, (Dr.ª Maria 
Germana de Sousa Rocha).

303343683 

 MUNICÍPIO DA GUARDA

Aviso n.º 12128/2010

Convocatória para realização da prova escrita de conhecimentos
Nos termos das disposições conjugadas do n.º 1 do artigo 32.º e da alí-

nea d) do n.º 3 do artigo 30.º da Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de Janeiro, 
notificam-se os candidatos admitidos ao procedimento concursal para 
ocupação de três postos de trabalho de Assistente Operacional, aberto 
pelo Aviso n.º 5460/2010, publicado na 2.ª série do Diário da República, 
n.º 52, de 16 de Março de 2010 e na Bolsa de Emprego Público com a 
referência OE201003/0363, que a respectiva lista dos candidatos admi-
tidos para a realização do primeiro método de selecção, prova escrita 
de conhecimentos, encontra-se publicitada na página electrónica do 
Município da Guarda (www.mun-guarda.pt) e afixada na Divisão de 
Recursos Humanos, sita na Praça do Munícipio, Guarda.

Para o efeito, os candidatos deverão apresentar-se no dia 30 de Junho 
às 14 horas e 30 minutos, na Escola 2.º E 3.º Ciclo de Santa Clara, sita 
na Rua Soeiro Viegas, Guarda, munidos de cartão de identificação.

Mais se torna público que durante a prova é permitido a consulta à 
legislação indicada no aviso de abertura do procedimento concursal e 
que se encontra disponível na Divisão dos Recursos Humanos.

Paços do Concelho da Guarda, 9 de Junho de 2010. — O Presidente 
da Câmara Municipal, Joaquim Carlos Dias Valente.

303360717 

 Aviso n.º 12129/2010

Anulação do procedimento concursal comum de recrutamento para 
ocupação de um posto de trabalho em regime de contrato de 
trabalho em funções públicas por tempo indeterminado na car-
reira/categoria de técnico superior.
Para os devidos efeitos, torna -se público que, por meu despacho 

de 9 de Junho de 2010 e pelos motivos nele constantes, é anulado o 
procedimento concursal para ocupação de um posto de trabalho em 
funções públicas por tempo indeterminado na carreira/categoria de 
Técnico Superior na área funcional de Jornalismo, aberto por aviso 
n.º 11 414/2010, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 110 
de 8 de Junho de 2010.

Paços do Concelho da Guarda, 9 de Junho de 2010. — O Presidente 
da Câmara Municipal, Joaquim Carlos Dias Valente.

303361495 

 Declaração de rectificação n.º 1169/2010

Rectifica o aviso dos procedimentos concursais comuns de recruta-
mento para provimento de 17 postos de trabalho em regime de 
contrato de trabalho em funções públicas por tempo indetermi-
nado como técnico superior.
Por ter sido publicado com inexactidão, no Diário da Repú-

blica, 2.ª série, n.º 110, de 8 de Junho de 2010, a p. 31 687, o aviso 
n.º 11 414/2010, dos procedimentos concursais comuns para contrata-
ção por tempo indeterminado de 17 técnicos superiores, procede-se à 
seguinte rectificação:

Onde se lê «Ser detentor de Licenciatura em Relações Pública e 
Licenciatura em Comunicação Empresarial e Marketing.» deve ler-se 
«Ser detentor de licenciatura em Comunicação e Relações Públicas 
ou licenciatura em Comunicação Empresarial e Marketing.» e onde 
se lê «Não será admitida a substituição do nível habilitacional exigido 
por formação ou experiência profissional» deve ler-se «Será admitida 
a substituição do nível habilitacional exigido por experiência pro-
fissional no procedimento D, devidamente comprovada sob pena de 
exclusão.»
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O prazo para apresentação de candidaturas para o procedimento D 
estabelecido no n.º 1 do aviso inicia-se a partir da data da publicação 
da presente rectificação.

8 de Junho de 2010. — O Presidente da Câmara, Joaquim Carlos 
Dias Valente.

303361657 

 MUNICÍPIO DE ÍLHAVO

Declaração de rectificação n.º 1170/2010

Procedimento concursal comum para ocupação de nove postos de 
trabalho do mapa de pessoal do Município de Ílhavo

Por ter sido publicado com inexactidão o aviso n.º 9693/2010, inserto 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 95, de 17 de Maio de 2010, para 
os devidos efeitos se faz público que, no mesmo, onde se lê:

«a) Prova de Conhecimentos ou Avaliação Curricular: 55 %
b) Entrevista Profissional de Selecção: 45 %»

deve ler-se:
«a) Prova de conhecimentos ou avaliação curricular: 70 %;
b) Entrevista profissional de selecção: 30 %.»

8 de Junho de 2010. — O Vice-Presidente da Câmara, Fernando 
Fidalgo Caçoilo. 

303360158 

 MUNICÍPIO DE LAGOS

Aviso n.º 12130/2010

Nomeação de pessoal dirigente em regime de substituição
Para os devidos efeitos se torna público que de harmonia com o meu 

despacho datado de 28 de Maio do corrente ano, foi nomeada em regime 
de substituição por 60 dias, ao abrigo do artigo 27.º da Lei n.º 2/2004, de 
15 de Janeiro, alterada pela Lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto, conjugada 
com o artigo 10.º do Decreto-Lei n.º 93/2004, de 20 de Abril, alterado 
pelo Decreto-Lei n.º 104/2006, de 7 de Junho, a técnica superior com 
contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado 
nesta Câmara Municipal, Marisa Rosa Mestre da Palma, para o cargo 
de Chefe de Divisão de Fiscalização.

A nomeação em causa produz efeitos a partir do dia 1 do corrente.
Instalações da Divisão de Recursos Humanos da Câmara Municipal 

de Lagos, 9 de Junho de 2010. — O Presidente da Câmara, Júlio José 
Monteiro Barroso.

303359202 

 MUNICÍPIO DE LAMEGO

Aviso n.º 12131/2010
Para os devidos e legais efeitos, faz -se público que homologuei em 

2 de Junho de 2010 a conclusão com sucesso do período experimental 
de Eurico da Silva Santos para a categoria de assistente operacional, da 
carreira de assistente operacional, na sequência do procedimento con-
cursal comum, para um lugar de assistente operacional, na modalidade 
de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, 
aberto pelo aviso n.º 8678/2009, publicado na 2.ª série do Diário da 
República, n.º 80, de 24 de Abril de 2009.

2 de Junho de 2010. — O Presidente da Câmara Municipal, Enge-
nheiro Francisco Lopes.

303347863 

 Aviso n.º 12132/2010
Para os devidos e legais efeitos, faz -se público que homologuei em 2 

de Junho de 2010 a conclusão com sucesso do período experimental de 
José Carlos Ribeiro Roncha para a categoria de assistente operacional, 
da carreira de assistente operacional, na sequência do procedimento con-
cursal comum, para um lugar de assistente operacional, na modalidade 
de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, 

aberto pelo aviso n.º 8678/2009, publicado na 2.ª série do Diário da 
República, n.º 80, de 24 de Abril de 2009.

2 de Junho de 2010. — O Presidente da Câmara Municipal, Enge-
nheiro Francisco Lopes.

303348065 

 Aviso n.º 12133/2010
Para os devidos e legais efeitos, faz -se público que homologuei em 

4 de Junho de 2010 a conclusão com sucesso do período experimental 
de José João Gonçalves de Carvalho para a categoria de assistente 
operacional, da carreira de assistente operacional, na sequência do pro-
cedimento concursal comum, para um lugar de assistente operacional, 
na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por tempo 
indeterminado, aberto pelo aviso n.º 8678/2009, publicado na 2.ª série 
do Diário da República, n.º 80, de 24 de Abril de 2009.

4 de Junho de 2010. — O Presidente da Câmara Municipal, Enge-
nheiro Francisco Lopes.

303347669 

 MUNICÍPIO DE LEIRIA

Aviso n.º 12134/2010
Para os efeitos previstos no n.º 6 do artigo 10.º do Decreto -Lei 

n.º 305/2009, de 23 de Outubro, torna -se público que, em 09 de Junho 
de 2010, a Assembleia Municipal de Leiria aprovou, sob proposta da 
Câmara Municipal de Leiria, de 18 de Maio de 2010, o “Regulamento 
da Organização dos Serviços Municipais”, bem como, o Organograma 
(Anexo I) e novo Mapa de Pessoal (Anexo II).

Leiria, 11 de Junho de 2010. — O Presidente da Câmara Municipal, 
Raul Castro.

Regulamento da organização dos serviços municipais

Preâmbulo
Considerando que a reorganização administrativa da Autarquia foi um 

dos compromissos eleitorais da maioria que actualmente administra e 
gere os destinos do Município de Leiria;

Considerando que a estrutura dos serviços municipais terá de garantir 
uma maior racionalidade e operacionalidade, assegurando uma acrescida 
autonomia de decisão, que, contudo, terá de ter como contrapartida uma 
responsabilização mais directa dos seus decisores;

Considerando o novo regime jurídico da organização dos serviços 
das autarquias locais, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 305/2009, de 23 
de Outubro, que impõe a reorganização dos serviços municipais até 31 
de Dezembro de 2010;

No uso das competências previstas na alínea n) do n.º 2 do artigo 53.º 
e na alínea a) do n.º 6 do artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setem-
bro, alterada pela Lei n.º 5 -A/2002, de 11 de Janeiro, e, ao abrigo do 
Decreto -Lei n.º 305/2009, de 23 de Outubro, e, tendo em vista a cabal 
prossecução dos fins de interesse público prosseguidos pelo Município 
de Leiria, é aprovada a seguinte estrutura organizatória dos serviços da 
Câmara Municipal de Leiria:

CAPÍTULO I

Disposições Gerais

Artigo 1.º
Superintendência

1 — A superintendência e a coordenação geral dos serviços compete 
ao Presidente da Câmara Municipal, nos termos da legislação em vigor.

2 — Os Vereadores têm nesta matéria os poderes que lhes forem 
delegados ou subdelegados pelo Presidente da Câmara.

3 — Nos casos previstos no número anterior, os Vereadores prestarão 
ao Presidente informação detalhada sobre o desempenho das tarefas de 
que tenham sido incumbidos, ou, sobre o exercício da competência que 
neles tenha sido delegada ou subdelegada.

4 — O Presidente da Câmara ou os Vereadores podem delegar ou 
subdelegar a sua competência no dirigente máximo da respectiva unidade 
orgânica nos termos do artigo 70.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, 
com as alterações introduzidas pela Lei n.º 5 -A/2002, de 11 de Janeiro, 
com a faculdade de subdelegar.




